
PODER JUDICIÁRIO 

5.J.l2 A CONTRATADA dever{t obter junto ü Prefei tura Mun ic ipa l o a lvará el e 

construção e. se necessário. o alvará de clemol içüo, na forma elas cl isposiçôcs 

em vigor o u declaração do M unicíp io de sua não exigência . 

5.1.13 Confo rme o art. 75 da Lei N') 8 .6()6/93. salvo di sposiçôes em con tr:t ri o 

consta nte elo edit al, elo convite ou de a to normativo, os e nsa ios. Le. tcs e de mai s 

provas ex igidos por normas técn icas o ficiais para a boa exccuç:lo do ohjcto elo 

contrato correm por conta ela CONTRATADA. 

5. I.I.:t A CONTRATADA deverá refazer ele imediato. ;ts suas exclusivas expc 11Sas. 

qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou rccu , ado pelo 

CONTRAT ANTE, sem que isso represente custo adic ional. 

• Não haverá, por isso, tolerância el e atrasos ou prorrogação dos prazos 

previstos para a execuçfto dos serviços . 

5.1.15 Todos os materia is sucatcados e entulhos resultan tes dos serv iços executados 

pela CONTRATADA. sem exceç~to, deverão ser remov idos . durant e o 

dese nvolv imento elos se rviços c imediatamente após a cn nclusào elo:-; serviço:->. 

Ad m inistnu;iio 

5.2.1 A adminis tração local refere-se ~ts despesas de manutenção ela equipe técnict c 

adm i nist r at i v a. 

5.2.2 A CONTRATADA deverá. obrigato riamen te, fornecer o acompanhamento 

técnico através do seu engenheiro responsável pe los serviços durante todo o 

prazo deste. Est e engenhe iro deverá permanecer no local elos scrv i ~·os sempre 

que a F ISCALIZAÇÃO se f izer prese nte . Durante período de execução dos 

serviços, o respo nsável técnico deverá acompanhar, planejar. [iscai izar c 

orient ar seu quadro ele func ionários além de preencher c assina r o Livro de 

Oco rrê nci as. verificando orientações e observações da FISCALIZAÇÃO. A 

equipe técni ca cleve rú traba lhar exclusiva mente neste serviço. Os serv iços 

somente poder:'io ser iniciados com es te profissio nal j;í definido e apr<w<tclo 11 
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• O pagamento/medição deste item se r~1 fe ito em única p:-trcc la. se ndo que 

o valo r medido ela aclministraç~lO local só seril medida se os demais 

itens es tiverem concluídos e ace itos pe la FISCALIZAÇÃO . 

• Sempn.: que for constatada. pela FLSCALIZAÇÃO, divergência quanto 

ao núme ro ele profissionais, maquinilrios, equ ipamentos e outros 

insumos, em contrapartida aos efetivamcnte planilhaclos, deverá ser 

anotado no Livro ele Ocorrências para desconto elos respectivos valores 

nas medições . 

5.2.3 O valor a ser pago a títulü el e ADM lNJSTRAÇÃO é relativo à execuçáo elo. 

serviços dentro elo prazo efetivo, previsto no item 8. Caso haja modificação 

deste prazo por solicitação do CONTRATANTE.. o valo r mensal dever5 ser 

re negociado em com um acordo en tre as partes. 

• Caso a al teração do prazo supracitado :ep ocasionada pela 

CONTRATADA não caberá ao CONTRATANTE qualquer 

pagamento por conta da dilataç;ío do prazo. 

• Caso haja necessidade ele acréscimo ela aclministraç:io local com 

ressarcime nto CONTRATADA, serú estim ada. pela 

FISCALIZAÇ.Ã.O, a equ ipe de aclministraçflo local necessár ia com O,' 

dema is custos corrêlatos (alimentação. transporte e etc.) conforme cada 

caso, devendo ser registrado o motivo desta alteraçJo no Lino de 

Ocorrê nci as. 

5.2.-t Quaisquer set·viços que interfiram em áreas fora do local ele cxccuçc'\o dos 

se rviços deverão ser previstos e pbnejaclos com antecedência e programados 

junto i1 FISCALIZAÇÃO com tempo h{tbil para isol amL~nto e proteçfto elas 

-.., -:'!.- .:-. 

;írcas a serem afetadas. 

Os serv iços deverão priorizar os horários Iwrmais de expediente forense, isto é. 

Termu d<.: I<detl:n..: ia- "S uhs titui~· :It~ de Esquauria ela Fachada t!J ESfv1EC" I h 

' ' -



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - / 

DENGARQ 

entre :Sh e 18h de dias úte is. Somente sendo executados em hor:lr ios 

extraordin ários com autor ização prév ia da FISCALIZAÇÃO. 

5.2.6 Todo serv iço real izado em hor<üio ext raordi núrio somen te podcr;_í se r reali zado 

c remunerado se dev idamente autori z<-1do pela FISCALIZAÇÃO c com a 

devida justificativa apresentada pela CONTRATADA . 

5.3 Mater·iais , fenamentas e equ ipamentos 

5.3. 1 A não ser qu ando especificado cm cont rário. os materia is a se rem empregados 

nos serviços scrüo todos nacionais. novos, de fabr ica n!t:s consagrados. se m 

imperfeições ou defe itos, de pr ime ira qualidade (ass im ente nd ida ;1 gradação 

de qualidade superior. quando exist irem diferentes gradações ele qu:diclaclc ele 

um mesmo produto) c ele acordo com as especificações ela ABNT c elo 

DENGARQ, se ndo nprcssamente vcchldo o uso de mate ria l improvisado cm 

substit uição ao especificado, assim, como não se admit irá a adaptaç;1o ele 

peças. sej a por co rte ou por ou tro processo. a fim de us;í -las cm subst it uiç<-lO a 

peças rccomcndaclas c ele dimensões adequadas. 

5.3.2 SerJo admitidos materia is sim ilares aos especificados. clcsclc que suas 

condições de similaridade sejam previamen te submetidas i1 FISCALIZAÇAO e 

po r ela aceitas. Quando nüo houver consenso cm re lação ü sim ilariclaclc elos 

mater iais. a CONTRATADA poderá recorrer ü ce rtif icaç;1,) por me io de laudo 

técnico fo rnecido por entidade certificadora (un ivers idades. l::lboratórios. etc .). 

O CONTRATANTE reserva-se o dire ito ele . a qualquer momento. so lic itar 

ensaios de com provação ele qualiclacle elos materiais empregados no s serv iços. 

ü custa da CONTRATADA. 

5.3.3 Conservar no local de execução dos serviços as am ostras dos mater iais 

utilizados aprovados pela FISCALIZAÇÃO. de fo rma a faci li tar, a qualquer 

tempo. a veri ficação ele sua correspondênci a com os mater iais fomcciclos e 

empregados, devendo, dessa forma. todos os lotes o u partidas ele m a te ri a is 

ul i I izados se rem confronta elos com as respecl i v as amostras. 

Tcr111o ele Rcfcréncia · "SubSi i tuiçã<1 de Esquadria da F rL· hacla da ESrviEC" 17 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DENGARQ 

/, 
' , I 

5.3.-t Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessórios 

para cxecuç~to de servi<.;os. a exemplo de colheres, carrinhos. baldes, prumos c 

ou tros. cstiio contemplados no item ele Administração. no orçame nto. Assim 

como os equipamentos de protcç;:ío individual (EPI), luvas, ócu los. galochas de 

tamanhos e tipos variados, prolelores auriculares e diversos. Os valores 

cxccclentes aos custos dimensiomltJos serüo ônus da CONTRATADA. 

5.3.5 Todos os materiais 3 serem empregados na execução elos serviços em 

referência ser:lo fornecidos pela CONTRATADA. que fi car(t responsivel 

também pelo ferr:.tmental necessúrio à sua execução e limpeza final do local de 

e.xecuçüo elos serviços. 

5.3 .6 Os equipamentos, materiais e acessórios, em total conform idade com os 

projetos, deverão ser todos ele primeiro uso. dentro dos prazos de valicl<tde. 

íntegros e ele acordo com as normas vigentes. 

5.3.7 A FISCALIZAÇÃO exami nará todos os matl'ri ais recebidos no local ele 

execu ç~o dos serviços antes de sua utili zaç;'lo e poderá impugn::n o emprego 

daquelt:s que. a seu juízo. forem ju lgados inadequados . Neste caso . em 

presença do responsável pela execuçfto dos serviços, serão retiradas amostras 

para :1 realização de ensai os dt: caracterização das qualidades dos mater iais :t 

custa da CONTRATADA. 

• Retirar elo local ele execuçüo dos serviços todos os mater iais 

impugnados pela :riSCALIZAÇÃO e, em caso ele substitui<,.·:to de 

materia is, esta nüo poderá ser procedida sem a prévia autorizaçüo, por 

escrito. ela FISCALIZAÇÃO. 

S .. ~.S Qu:mclo houver motivos pondcdveis para a substitu ição de um material 

-
' 

especificado por outro, a CONTRATADA. em tempo hábil , apresentarú. por \ 

escrito it FISCAUZAÇÃO. a proposta de substit uiçüo. instruindo-a com as 

raz{)es de terminantes do pedido e orçamento comparat ivo. sendo que sua 

aprovaç5o só poclerú efetivar-se quando a CONTRATADA: 

Te rlll t' de Rderênci<t - "Sub~t ituiç:·" ' tk Esq uad ria da FaciJ:Itl.t da ES 1\1EC" IS 
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• Firmar declaração ele que a substituiçüo se farú sem ó nus p<n a o 
CONTRATANTE; e 

• Apresentar provas de equ ival ência técnica elo prod uto proposto cm 
substituição ao especificado, com preende ndo, como peça fund amental, 
o laudo ele exame comparativo dos materiais, efct uado por i<lborató ri o 
tecnológico idôneo, a critério do CONTRATANTE c sem ôn us para 

esse. 

5.3.9 A CONTRATADA deverá armazenar os m<1teriais c equipamentos ele forma 

que e les nüo obstruam a abe rtura de portas c saídas de em ergência, o aces"o de 

eq uipam entos ele prevenção e combate a incênd io c a circulaçüo ele outros 

m a te ri ais, além de não prejudicarem o trânsito de pesso::ts. 

5.3.10 Todos os materia is deverão ser mantidos arastaclos do contatn clireto com o 

solo , cortes de terreno ou parceles de alvenaria. mesmo quando fo rn ecidos cm 

embalagens. Os locais ele armazenamento cleverüo sc::r espec ia lmente 

preparados e previamente designados e/ou aprovados pelo CONTRK[ANTC:. 

além de mant idos constantemente limpos, cm perfeita c permane nte 

arru m ação. 

5.3.11 Todos os eq uipame ntos c ferramentas neccss<1rios para ;1 cxccuç5o elos scn·iços 

deverão ser fornecidos c operados por p rofissionais qua lificados c hHbilit<tclos. 

não será m otivo ele solicitaç5o de termo ;:~d itivo caso o equipamen to n5o est e ja 

relacion;:~do cm pbnilha, cacl;:~ LICITANTE deverá defin ir c de terminar os 

eq uipame ntos que se fa rão necessúrios na execução ela total id ade elos serviços. 

5.-t Mão de obra/ Assistência Técnica, a CONTRATADA deve rá te r entre suas 

obrigações o seguinte: 

5.-t. l Fornecer toda a mão de obra necess{tria a execuçüo elos scrv tços, com 

experiência, devidamente capacitada, regularizada com suas ctrtciras 

traba lh istas (CTPS), identificada com crachás, uniformizada e equ ip<td a 

(botina , calça comprida . blusa. capacete e demais equipame ntos ncccss;í nos, 

i 
conforme a NR-6 elo Ministério do Trabalho ). '}íl' 
• Utilizar profissionais habilitados, qualificados. inclusive pda NR-10 c 

Tern1u ele Rcfcrê· ncia - ··s ubq iwição ele EsquJcl r i~ ela FJchada ela ESM EC' I <.J A ~ 
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• N<lo será permitido o uso ele sandálias ou ele out ros tipos in:tdequados 
de: calçados pelo: empregados da CONTRATADA. 

5.-L2 Manter no local ele execução elos serviços, relaçüo com o nome e fu nçfto ele 

todo. · os funcionár ios da mesma. 

5.-L3 Identificar o pessoal envolvido na execuçüo elos serviços. ck acordo com sua 

funçf10, pela co r elo capacete . O capacet e branco será utilizado apenas pelos 

Engenheiros e Arquitetos e os demais fie<trüo a critério da CONTRATADA. 

5.-'.-' Requerer elos fabr icantes ele materiais, bem como de montadores ou 

instaladores especializados dccritos na fase de habilitaç:10 técnica, :1 prestaç:to 

ele ininterrupta ass istência técnica durante o desenvolvimento elos trabalhos 

rea l izaclos e até a sua conclus:lo . 

5.-t.5 Coordenar e dirigir toda a sua mão ele obra, inclus ive a müo ele obra ela 

execuçúo e da assistência técnica de empresas parceiras que sejam requcricbs 

par:1 trabalhos especializados c::specíficos. sendo sempre ele sua total 

responsabilidade: técnica e operacional por quaisquer desses serviços. 

5A.6 Responder. integral e exclusivamente, pela icloneicbde e comportamento de 

seus empregados, subordinados e even tu ais empresas parceiras, ass im como. 

ev iden temente. por todos os serviços em tela, afast~mclo sempre que ex igido 

pe la FISCALIZAÇÃO, ele forma incontinente. qualquer empregado cuja 

atuaçüo, perman~ ncia ou comport<~mento seja inconveniente ou insatisfatór io 

ao bom atend imento e ao interesse do serviço públ ico. 

5A.7 Mankr com o respons;ível técnico uma relaçáo atualizada com nome completo 

e identidade ele todo o pessoal presente no local de execuçüo dos serviços. 

• Apresentar uma comprov~tção ele que todos os profiss ionais alocados 

para prestação dos serviços es t:1rüo regularmente contratados ele acordo 

com o que estabelece a legislaçào trabalhista. isentando o 

CONTRATANTE ele qua isquer re. ponsabiliclacles de natureza 

T~rmu de l~ eferê ncia - "Sub~titu i <,;5,) ele Esquadria cl:l Fachada da ESM EC" :o 
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trabalhista ineren tes üs relações ent re prestadora ele serv tços c seus 

empreg:~clos . 

5.5 MEDIDAS DE SEGURANÇA 

5.5.1 A execução elo se rviço deve rá ser real izada com a adoção de todas as medidas 

re lat ivas à proteção dos trabalhado res c ele pessoas ligadas üs ativ iclades ela 

CONTRATADA. observacbs as leis em vigor; deverão ser observados os 

requis itos de segurança com relação ~t s redes elétri cas, m:tq uinas, anda im es c 

gui nchos. presença de chamas c metais aquecidos, uso c gua rda ele ferrame ntas 

e aprox im ação ele pedes tres . 

5.5.2 Compete ü CONTRATADA tomar as providências p<lra a colocaç;io. its 

xpe nsas próprias, de placas e s inais luminosos ele advertência o u oric ntaçüo 

durante o dia e à noite. caso necessário . 

5.5.3 A CONTRATADA deverá prever. instalar e manter cercas. b~trre iras, tapumes 

ou outra fo rma ele s inalização, indicando a te rceiros as concl içôes perigosas 

resultan te s dos trabalhos, a fim de pr<.;venir danos pessoais ou materiais . 

5.5.-t A FISCALIZAÇÃO poclerú ex igir da CONTRATADA a colocaçiio de s imti s, 

corre ntes ou outros, que julgar necesstírios para a segurança ele vóculos c 

pedestres . 

5.5.5 O CONTRATANTE n5o assumi rá responsab ilidade por acide ntes que 

ocorrerem nos locais ela rea lização elos se rv iços e nem ::ttuar<í como mecl i:l clo r 

cm confl itos JUe de les resu ltem. 

5.5.6 A CONTRATADA manterá Seguro ele Aciden tes elo Trabalhador para todos os 

seus empregados qu e exerçam at ividacles no local ela cxecuçi10 dos serviços e 

responderá, nos term os ela legislação \'Ígente. por qua lquer acidente ocor ri do 

com o pessoal. material. instalações c equipamentos sob a sua 

respo nsabiliclacle, bem como ele te rce iros, durante a execução dos serv iços . 
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5.5.7 A CONTRATAD A deverá fornecer aos funcion~'trios todos os equipamentos de 

protcç:-to incliviclual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Protcçúo Individua l 

(EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protc to rcs facia is_ 

luvas c mangas de pro teção, botas ele borracha e ci ntos ele segu rança_ ou 

quaisquer outros necessúrios, dependendo ela atividacle que se realize . 

5.5.8 Os empregados Ja CONTRATADA deverão ter conhecimentos básicos sobre 

preve nçüo e combate a incendios_ 

5.5.9 Além da proteçúo ind ividuaL a CONTRATADA deverá o ferecer. na e:xecuçüo 

de qua isquer que sejam os trabalhos, a plena proteçüo colet iva contra riscos de 

acidentes ao seu pessoal e a tercei ros. indepenc!en leme!lte ela transferência do 

c usto dos ri scos a companh ias ou inst itutos seguradores . 

5.5.1 O Os EPls búsicos para todos os operú rios ser<-tO a bot ina ele couro c o C<tpacet e. 

Scr(t terminantemente proibida a pe rmanência de q u:llq uer ope r{irio ele c:tlço, 

usando chinelos ou sapatos abertos. 

5.5.11 O fornec imento , manutenç;-to e reposição dos EPfs súo de obr igaçüo cb 

CONTRATADA e serüo fornecidos aos ope rá rios se m ônus ad ic ional ao 

CONTRATANTE. 

5.5.12 O CONTRATANTE rcalizar;í inspeções periódicas no local de execuçüo elo 

se rviços a fim de verificar o cumprim ento elas medidas de segurança adotadas 

nus traba lhos. o estado ele con. e rvação dos eq uipamentos de proteção 

individual c dos dispositivos ele proteção ele m<iquinas e ferra mentns que 

ofe reçam riscos :tos trabalhadores. bem como a obse rvilnci:t das demais 

condições L'Stabelecidas pelas normas ele segurança e saúde no trab;llho. 

5.5 .13 A CONTRATADA cleverú obedecer as Normas Regu lamentaclo ras (NRs) 

ex pedidas pelos ó rg;tos governamentais compete ntes c as Normas Brasileir<tS 

(Nl3Rs) ela Associaç~to Brasileira de Normas Técn icas (ABNT) que tratam ela 

Segurança e Medicina elo Trabalho. 

Ternw de Referência - "Subst i l uic:~cl de E~quaJri :1 da Facbcb da ESMEC'' 
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5.5.1-t A NR- lO estabelece os requisi tos c condições mínimas objetivando a 

implementação de medidas de controle c sistemas preventivos. de fo rma a 

garant ir a ~egurança e a ~aúde dos trabalhadores que, direta ou inclire lame nte. 

interajam em instalações c lé tricas e serviços com elc trici dade. 

5.5. 15 A CONTRATADA deverá comunicar formalment e ;I FlSCALIZAÇ ÃO, as 

autoridades c aos ó rgiios competentes. ele maneira mais detalhacb possíve l, os 

casos de ac identes, fa ta is ou não. q ue eventualmente ocorra m durante a 

cxecuç;to dos serviços. inclusive princípios de incêndio. quedas de mate ri a is 

ou acide ntes com veículos. etc. 

5.5. 16 N<lo poderão se r usados na execução ele servi ços, fe rramentas ou s ist em as ele 

quaisq uer tipos que exijam carga explosiva. 

5.5. 17 Deverão ser protegidos: 

• Os serviços adjacentes já realizados ou cm execuçüo: 
• Os serviços a serem realizados. ele acordo com a respectiva especifi c:1ção: 

• Áreas e obras vizinhas. 

5.6 Serviços Técnicos 

5.6.1 Projeto de gestão de r·esíduos 

• A CONTRATADA deverá e laborar e implementar. caso neccssj ri o . o 

P lano de Gestão de Resíduos ela Construção Civil (PG RCC ). conform 

o disposto na Resolução CONAMA 307 de 5 ele ju lho de 2002 c 

alterações posteriores. 

• A CONTRATADA deverá v iabili zar a coleta seletiva de res íclu0s no 

• 

loca l de execução dos serv iços, ação que envolve o desenvolvime nto 

do PGRCC específico, além da conscientização e se nsibili zaç<-IO ela 

m üo-dc-obra e introduç:lo de rotinas de segregação/armazen;11ne nt o dos 

resíduos c a organização elos seus fluxos. 

O PGRCC deve ser elaborado por um profissional ou lX]Uipe técnica 

Ternw de Rcrcrênc i<l - "Suhst i tuiç flo dt.: r'<>qu adria da Fach<lCI<t el a ESMFC" 
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• O PGRCC deve rá ser entregue à FISCALIZAÇÃO para an uência antes 

elo início ela execução dos serviços. 

• A constataçüo por parle da FISCALIZAÇÃO do nüo cumprimento do 

PGRCC implicará em penalidades pa ra a CONTRATADA pre\·istas 

no item 24 deste Termo de Referência . 

• Caso a CONTRATADA seja di spensado de elaborar o PGRCC. deverá 

apresentar declaração elo Município de sua nüo ex igência. bem como 

comprov<tçüo do destino ambientalmente adequado do resíduo gerado 

cledaraç~to elo local licenciado para receber o material , contrato com 

empresa particular ck coleta cadastrada pelo município e/ou Manifesto 

de Transporte ele Rt.:síduo- MTR - assinado pelo transportador e pe lo 

destino final licenciados. 

6. REGULAMENTAÇÃO 

6.1 Para a execução elos serviços, a CONTRATADA dever[\ observar a todo in tante as 

normas vigentes da ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas 

no presente Termo de Referéncia, al ém das instruções que venha a receber do 

CONTRATANTE em cada caso específico. 

6.2 Devem ser s~guic.las as NonmL e determinações abaixo, nas suas últimas revisóes em 

vigo r. bem como cl Legislaç:io ou Norma Técnica aplicúvel que ve nha a entrar em 

vigor depo is ela assinat ura do Contrato ou instrumen to equiva lente, quando n ~10 houver 

repercussão fin:.mce ira. Quando houver, a CONTRATADA deverá demonstrar através 

de plan il has e solicitar ajustes financeiros ao TJCE. Segue relação: 

• Normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

• Normas da ABNT; 

• Prescris;ües e recomendações elos fabricantes; 

• Norma. internacionais con. agradas. na (alta das normas da ABNT: 

• Normas regulamentacloras elo Ministério elo Trabalho; 
Termu dt! R~fe rcnci a- ··. uhsliluiç:.o Je Esqu;,dri;~ d.1 FJchada da ESMEC" 2-l 
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• Códigos e posturas dos órgftos oficiais competentes que jurisclicionem a loca lidade 
onde será executada o serviço referente a cada projeto: 

• Manual de Obras Públicas -Edificações- Práticas ela SEAP (Secretaria ele Es tado 
ela Adm inistração c Património)- Projeto, construção e manutenção. 

7. VALOR DO ORÇAMENTO 

7.1 O valor orçado dos serv iços é de RS 45.584,53 (qu ~:trenta c c inco miL quinh ent os e 

oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), conforme a plani lha orçam ent ária 

apresentada em anexo. 

7.2 

7.1.1 O orçamento estimado utilizou as Composiçôcs de Custos Unit:írios. os 

Coefic ientes c os Prccos dos Insumos ela tabela elo Sistema Nacional de 

Pesquisa d(' Custos e Índices da Constmção Civil (SJNAPJ). mantido c 

divulgado pela Caixa Económ ica Federal (CEF) . 

7.1.2 Para os serviços não constantes na tabela SINAPL fo r<1m uti lizadas a~ 

composições el e Custo Unitário c os coeficientes ela tabela SElNFR;\ c os 

insumos c preços ela tabela SlNAPl. 

7. l.3 Para os serviços c insumos não constantes na tabela SINAPL foram util izaclds 

as Compos ições de Custos Unitírios, os coeficientes e os preços elos insu mos 

da tabela ela Secretaria de Infraestrutura do Estado elo Cemá (SEINFRA). 

composições próprias do TJCE e cotações de mercado, conforme obse rvação 

da Plan ilha Orçament<íria (Orçamento Sintético) anexa. 

7.1.4 No valor orçado for:-~m consicler<~clas as seguin tes tax:1s de Bonific1çi\o e 

Despesas Tndiretas (BDf) c de Encargos Sociais: 

a) BOI- 28,12(Yo (vinte e oito vírgula doze por cento); 

b) Encargos Sociais- ..f9,13%. (quarenta e nove virgula tJ·eze por· cento) . 

Cada LICITANTE deverá elaborar o orçamento, por sua inteira responsahilídadc, 

contendo, Orçamen to Sintético, Orçamento Analítico e Cronograma Físico-Fi nancei ro . 

ele acordo com as plani lhas orçamentárias elo CONTRATANTE, em <1ne:o. 

7.2.1 Nos preços cotados. deverüo estar incluídos todos os insumos qu e os 

Tcrm C> ele Referência- "SutJ~t i tui~5o de Esquaclri:~ ela Fachada lia ES1\1EC" 
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compõem. tais corno despesas com impostos. taxas. fretes, seguros c quaisquer 

outros que incidam na co ntratação du objelo. 

7.2.2 Todos os dados in fo rm ados pela LICITANTE em sua planilha clever~-tn reflet ir 

com fidelidade os custo especificados e a marge m de lucro pretendida, 

7.2.3 Na com posição (k, preços unitários , o lic itante deverá aprese ntar 

valo res refe rentes á mfto-de-obra de acordo com o estabelecido pel a tabela 

SINAPI, não podendo ser infer iores aos pisos salnriais norma tivos da categoria 

correspondente. es tabelecido em Dissíclio Co letivo, Aco rdos ou Co nvençôes 

Coletivas ele Trabalho . 

7.3 Cada LIClTANTE deverá apresen tar o cletalhamen to analítico elas respect ivas 

composiçócs ele BD! e e ncargos soci:.tis cujos valores máx imos ad mitidos s:io 28 . 12~ 

e -+9,1 3C:é· respectivamente, de acordo com o it em 7.1 A e planilha a nexa. 

7.3. 1 As empresas LICITANTES opt~1n t es pelo Simples Nac ional clever::ío apresent<tr 

os pe rcentu:~is de ISS. PJS e COFfNS cliscriminaclos na composição do BOI 

comp;Hiveis as a líguo t<~s cm que a empresa es tú ob rigada a recolher , previ~ta~ 

no A nexo IV da Lei Complementar 123/2006, bem comei que a compos i ~,;ão de 

encargos ~oc i ais não inclua os gas tos relat ivos ils contribuiçües que e, sas 

empresas estão dispensadas ele recol himento (Ses i, Senai. Scbrae etc. ). 

co nforme clispôes o arL 13, § 3". da referida Lei Compl ementar. 

7.-t É ele in te ir:1 responsabil idade da licitante obter. dos ó rg<ios competentes. informações 

sobre a inciclênci:t o u não de tributos e taxas de qualquer natu reza devidas para o 

l'urnecimento elo objeto desta licitaçfío, nos me rcados interno e/ou externo, não se 

~ 1dmitindo alegação de desconheci mento ele incidência tributária. o u outras CO ITe l ~tt as; 

7.5 A da ta-base cl<1 planilha orçamentúri (l estimativa é Janeiro/201 6 c serve co mo 

ori entaç;'io üs LICITANTES. A data-base tem como refe rência a ve rsão ut ilizada !1 

época de e laboração elo orçamento. util izando as tabe las elo Sistema Nacional ele 

Pesq uisa de Custos e Índ ices ela Cons truç:lo Civil (SIN API) e Secretaria ele 

. '., 
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7.6 Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda ela Pessoa Jurídica) c CSLL (Co ntrihui çüo Socia l 

sobre o Lucro Líquido) não poderão co mpo r o cálculo elo BDL nem tampouco a 

planilh<1 de custo d ircto, por se constituírem cm tributos ele natureza cl ircta c 

per onalís tica. que oneram pessoalmente a CONTRATADA. não devendo ser 

repassado ao CONTRATANTE. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇ.Ã.O DOS 
SERVIÇOS 

8.1 O prazo ele vigência elo contrato será ele 90 (noventa) dias consecutivos con tados a 

partir el a expccl iç<lo de ordem ele serviço (OS), sendo 60 (sessenta) dias consecuti vos 

para execução elos se rviços c Recebimento Provisório elo objcto deste Tcnno de 

Rcfe1·ência e 30 (trinta) dias consecutivos para expecl iç:lo do Tenno de Aceite c 

Rcccbimcnto Definitivo dos serviços, devendo ser rigorosamente respeitado . 

8.1. 1 O "termo inicial", para contagem do prazo c início dos serviços . contar-se -á a 

parti r ela data defin ida na(s) "Ordem de Se rviço". expedi da(s) pelo 

CONTRAfANTE, através do DENGARQ. 

8.1.2 Na con tagem dos prazos, o dia do começo é excluído e incluído o d ia c.lo 

ve ncimento. 

8.1.3 Fica desde j <í acordado que. caso haj a necessidade, devem ser instituídos pcl:t 

CONTRATADA turnos adicio nais ele trabal ho. inclusive noturnos. ele forma a 

cumpri r o es tabelecido no cronograma. sem qualque r custo adicional para o 

CONTRATANTE, inclusive em relaçüo aos custos neccss<írios para il um inaç;lu 

e/ou im plan tação de condições adiciona is ele segurança. 

S. lA Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sançües previstas no item 2-L 

i 

\ 
\ 

as hipóteses de caso fortuito e força mai or, prev istas em lei. o u situações ck r_y} 
a traso decorrentes de ações cl iretas ou inclirelas do próprio CONTRATANT E 

;: 
ou ele terceiros , alheios ü responsabilidade ela CONTRATADA. n , ij{ ~ 

Tcn1111 de ll.ci'crêtlCi;t- "Subst itu iç,lo de Esq uadria da F;KilJda da ESi\ 1 EC' ' - V ' 
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8.1.5 O prazo de execuç~-~o elos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de mo ti\ o 

justo. a critC: rio do CONTRA'D\NTE, desde que a prorrogação seja sol icitada ao 

DENGARQ. por escrito, pela CO NTRATADA. antes do final elo prazo de 

execuçfto dos se rviços. 

• A eventual prorrogaçüo do prazo somente se rá admitida nas condições 

estabelecidas no parágrafo I o , incisos I a VI elo art. 57 ela 1) .66tíi93 . 

• O pedido ele prorrogaçün deverú vir :tcompanhado de novo cronograma 

fís ico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de 

execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundame ntem. 

8.1.6 A expecli\J to ela O rele m de Serv iço somente se efet iva rá após a pub l icaç:lo do 

ex tratP do contrato no Diúrio ela Justiça e a entrega ela .. Carantia ele 

Cumprimento clu Contrato" . 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 O represe ntan te do TJCE e da empresa vencedora elo certame f::uiío conjuntamente. a 

medição única dos serviços, 60 (sessenta) dias a parti r elo dia correspondente ao 

:1utorizaclo para início ela obra . 

9 .2 Concluídos os serv1~·os constantes do Cwnograma Físico-Financeiro. a 

FISCALIZAÇ'ÃO ter(t 5 (cinco) dias úteis. após formalmente comu nicada pela 

CONT RATAD A. para a co nferência ela medi ção, compatibi lizando-a com os dados da 

pla nilh a elos ser\·iços c preços constantes ele s ua propost:1. bem como ela doc um entação 

húbi l ele cobrança. 

9.3 O cri té rio ele mediçüu a ser utili zado se rú totalmente baseado em se rviços rea is. ou 

9A 

sej a. nos quantitativos elos serviços efctivamentc executadas e materiais efetivamente 

aplicados. não se ndo levados em co nsideraçfto descontos. acrésci mos, perdas e outros 

e leme1ttos similares que deve r:~o se r cons iderados na compos iç<io de custos dos 

serV IÇOS . 

Somente será medido o serv1ço executado conforme o previsto no cronograma, 

observados os respectivos projetos e preços elas planilhas e o disposto nos itens 

/ 

\ 
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9.4.1 Não serão medidos st:rv iços executados cm clcs<tcordo com os projetos c as 

especificações que integram este T<'rmo de Rcfc.·rêncía . 

9A.2 Niín scr;í medido o fornecimento de material cm separado cb cxccuçao elo 

respectivo se rv iço . 

9.5 Os pagamentos serão efetuaclos ele acordo com os percentu ais estJhelcc iclos nn 

Cronograma Fís ico-Financeiro elo licitante vencedor do ce rtame, obst:: rvaclos os 

respectivos projctos e preços das planilhas; 

9.6 Os valores referentes aos serviços que forem rejei tados, relati vos a medição. scr<-10 

retido e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

9.7 Quebras, desperdícios. aquisição ou aluguel de equi pamentos para cxecw;io de 

serv1ços. aquisições de mi udezas, preparos diversos. cortes, embutimentus. 

recomposições. tes tes, tecno logias de execução e outros elementos auxil ia res . 

lixamen tos, andaimes. cantoneiras. sis tema de transport e. horários especiais de 

traba lho. cr ité ri os de descontos de vãos e outros itens simila res são consi derados como 

elementos const ituintes da composiç:w ele custos a serem propostos pelas 

LICITANTES. 

9.8 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trin ta) d ias contados a partir do 

Recebi mento Definitivo. 

9.9 O pagamento será realizado por meio de orde m bancária, creclitac!J na conta corrente 

da CONTRATADA. 

9. tO O pagamen to csta rú condicionado J. cone] usão total elos serv1ços. sanadas todas as 

pendênc ias e conforme o Recebime nto Defin itivo (item 2l.H) a testado por Com is. ;lo 

designada pa ra esse fim . 

9.11 A CONT RATADA não pode rá apresentar nota f iscal/fatura com CNPJ diverso do 

qualificado no preâmbulo elo Contrato. E deverá ser elaborada conforme Nota 

\ 
'\ 
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9. 12 A Notas Fiscais/Faturas aprcsentad~ts em desacordo com o estabelec ido neste Termo 

de Ref('t·ência, na nota de empenho. no Contrato ou com qualquer circunstância que 

desaconsdhe o pagamento serú clevolvicla it acljuclicat~iria e. nes.·e caso, o prazo 

previsto no subitem lJ .t-( será interrompido. 

9. U A contagem elo prazo prev isto para pagamento (30 dias) ser;í reiniciacb n partir da 

respect iv<t regularização, desconsiderado o prno anteriormente decorrido durante a 

:tn<í li sc elas Notas Fiscais/Fatur:-ts consideradas irregulares. 

9. 1-l .A nota fiscal/fatura ser~t emitida pela CONTRATADA em inteira conform idade com 

;~s extgências legais. especialmente as ele n:t tureza f iscal. acrescida das segu intes 

i n formaçõe, : 

a) lndicaçfto do número do CONTRATO: 
h) lndicaçc'io elo objeto elo CONTRATO: 
c) Indicação da mediç::io a que se refere o faturamento 
cl) Destaque. conforme regulaçüo específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento. (ISS, 1NSS, IRRF e outros), se houver; 
e) Destaque ele valor relativo a qualquer retenção aplicada pelo T JCE. para produzir, 

exclusivamente , efe itos financeiros no ato de pagame nto. não podcnclo al terar o 
valor total elo documento fi scal : 

f) Conta hancúria, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fisc:tl. 

9. 15 Deverão ser apresen tandos pela CONTRATADA. juntamente com a nota fiscal/fatura. 

todos os documentos li stados <~ba i x o, sem que isso gere direi to a alteração de preços 

ou compensação financeira : 

a) Atestação de contúrmidacle elo serviço executado: 
b) Documento fiscal preenchido cm descordo com o item 9.1:2: 
c) Aprese ntação de Cc'rticlüo Conjunta Ncgativ;~ ck Débitos relativos a Tributos Fe 

derais e ü Dívida Ativa da Un iüo : 
d) Aprcscntaçúo de Certidão Negativa de Débitos junto ~tos Governos Estadual e 

Municipal: 
e) Apresentaçfto de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 
f) Garantia contratual vigente: 
g) Ccrticlflo Negativa de Débitos Traba!hist:ts. 

9.16 O TJCE poclerú sustar o pagamento ele qualquer [atura apresentada pela 

CONTRATADA. nn todo ou em p~t rte, nos seguintes casos: 

T~:mll• de l{derênc i:t- 'S uhstitu içCJ ,, de bqu;,c\ ri a da Fachad~ da ESi\1EC"' 
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a) execução defeituosa dos serviços: 
b) Descumprimento de obrigação rel::tcionada com os serv iços contratados: 
c) Débito da CONTRATADA para com a T JCE, quer prove niente da execuç:l.o elo 

Contrat o decorren te desta licitação. quer ele obrigações ele outros Con tra tos: 
cl ) Nüo cumprimento de obrigação contratuaL hipótese cm que o pagamenw fict rj 

retido até que; a CO'ITRATADA atenda i1 cláusula infringida; 
e) Obrigaçõc;s da CONTRATADA com terceiros que. eventualmente. possam 

prejudicar o TJCE: 
f) Paralisaçã0 dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

9.17 O TJCE fará a reten<;ão, com repasse ao Órgão Arrecadado r. de qualquer tribut o ou 

contribuição determinada por legis lação específica. sendo q ue a TJCE se reserva o 

direito de efctuá-Ja ou 11~10 nos ca~os em que for facultativo. 

1 O. REAJUSTES E ACRÉSCI~IOS 

I 0.1 F:-~ce ao prazo de duraç:io dos serviços. os preços serão fixos c irreajus táve is. 

10.2 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um <1110 cb 

data fixada para apresentação da proposta e caso o aclimplemcnto cict ohrigaç5o das 

parcelas a realizar nüo estejam at rasadas por culpa da CONTRATADA. conrnrme 

cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

10.3 Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item ante ri or utilizando 

a vari:-~ção do Índice Nacional de Custo da Construção- lN CC, coluna 35 (elo mês 

correspo ndente à dat a fixada para e ntrega da proposta). calculado pela Fundaç~to 

Getúl io Yargas - FGY, e publicado na scÇ1o de Índices Económicos da Rev ista 

"Conjuntura Económica" . pela fórmula a seguir relacionada. 

onde: 

R = Valnr Jo reajuste procu r;J cln; 
V = V;Jior cPniratua l dos serviços a serem reaj ustados; 
lil = Ínclicc inicial - rct"crc-sc ao índic de custos do ml;s L'O rrcspondcnlc i1 data rixada par:1 cnlreg<t da 

proposta; 
I = Í ndi cc rei ::ti i\'o ao l 2" mê~ após a data da aprcscntaç;lo ela proposta . 

OBS : O FATOR !(l-lo) I lo] el eve ser tru ncado na qu arta casa decimal, ou seja , despreza r lota lmcn tc 
cl;, quinta casa decimal cm di ante . /;J 

Tcrm,, ele Rcfcr.:nc ia. "Suhstiluil,;iio de Esq uad ria da F:tL·hada da ESMEC" -' I {/ { 
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1 OA A LICITANTE que vie r a ser contratada ficad obrigad::t a acei tar, nas mesm as 

co ndições con tra tua is, os acréscimos ou s upressôes que se fizerem necessá rios até 

25°r· (vinte e cinco por ce nto) do valor ini cial do Contrato, conforme prev isto no art. 

65, ~1'', ela Le i N" 8.666/93. 

10.5 Na h i pó tese ele ncorr~ncia do preü,;to no art. 65, inciso IL a línea ' 'c!". da Lei N'' 

8.666;93 , a CONTRATADA deverú. primeiramente, observar os prazos de e xecu<;ão 

que for;1111 pactuados, e nquanto for apreciado o pecl iclo de reestabelecimento ele 

equi líbri o eco nómico-financeiro, sob pena de incorre r em inadimplencia , com a 

conseq uente aplicaç8o das penalicbdes legais e as previstas neste Termo de 

Referência. 

I 1. RESPO;\TSABILIDADE E SEGUROS 

t 1.1 Responsabilidade 

11.1.1 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução elos serviços, qu aisque r 

q ue sejam os Jtos praticados no desempenho ele suas atribuições, não implicar(\ 

soli da riedade ou co -responsab ilidade com a CONTRATADA, que responderá 

única e integralme nte pda execuç:lo dos serviço . . na forma da l c gislaç~to em 

v igor. 

11 .1.2 A CONTRATADA, nos termos da legis lação vigente, assume intcgt·al 

t·csponsabilidadc técnica e civil sobre todos os serviços, garant indo boas 

pr:'tticts técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que efetuar. A 

respons~tbilicbcle inc lui também os pussíwis danos causados its instal<1ções 

existe nt es decorren tes ela realizaçüo elos serviços. 

1l . l.J Se a CONTRATADA recusar. demorar. negligencÍ<tr ou ele ix:u ele eliminar as 

falhas, vícios. defeitos ou imperfeições apontadas, poclerú o CONTRATANTE 

efetuar os reparos e subst ituições necessários, seja por meios próprio. ou de 

tercei ros. transformando-se os custos decorrentes, independe ntemente elo se u 

montante, cm dívida líquicb e certa da CONTRATADA . 

., ' 
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11 .1 A A CONTRATADA re · ponckr~í clirelamente por odas e qu<u squcr perdas e 

danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propri edades viz in has, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e preposk,s, 

fornecedo res e subcontratadas. bem como originados de infraç(lcs ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas of i ci~1is cm 

vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por qua isquer pagamentos que 

seja obrigado a fazer a esse título, incl uindo multas. correçõcs monetárias e 

acrésc imos ele mora. 

lJ .15 A CONTRATADA se r<l responsável, nas á reas cm que estive r exccu tanclL• o. 

serv iços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de energia 

elétr ica, tel fone, clutos ele úgua, esgoto c drenagem pluvia l e ou tros ser\·iços 

d uliliclacle pública. nas :1reas ele execução elos serviços e aclja entes. clevcll(i0 

corrigir imediatamente. üs suas expensas, qu:.~isq u e r avarias qu e m:la:-; 

provocar. deix ando-as coincidentes com o seu estado original. 

1 1.1.6 A CONTRATADA deverá estuda r c anali sar çlcta lhadame nte.. o Projeto 

Executivo e detal hes rela tivos à execução elos serviços, assumi nd o a 

responsab ilidade solidária pela viabi li dade técnica destes. Se porven tura 

alt erações se mostrarem necesscírias, e las somente pocler~io ser ex ecutadas 

ckpois de técn icamente fundamentadas e autorizadas, por L'Scrito. pei<t 

FISCALIZAÇÃO após a formalização elo respectivo documento húbil. 

J J . I. 7 A CONTRATADA não poderá ::llegar desconhecimento ele qua tsquc r 

especificações e nem do local de execuçüo dos, erviços. Para tanto. é facu lt ado 

seu comparecimento ao loc~d (conforme item 13) pa ra confirm~lr ou retificar os 

valores quantitativos e técnicas apresentados no conjunto fornecido com ~ t s 

especificações (Projeto Executivo e Plan ilha Orçament;íria). 
I 
\~ 

11.1.8 Correrá por conta exclusiva ela CO NTRATADA a responsabilidade por 
t;i) 

quaisquer acidentes na execução dos trabalhos contratados. pelo uso indev ido í j 

de pa tentes registradas e pela destrui ção ou dano nos locai.s de execução do[r{ 

Tcr rno de i{ ckrênc ia - "Subst i tuiçfl o de esquadri a da Facli <I U ~I ela I::'SMI::'l' " :;:; " 
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serviços até sua definitiva aceitação. 

/I 

11.1.9 A CONTRATADA deverá manter (antes. duran te e após o término dos 

serv iços) sigi lo absoluto sobre o conteúdo elos documentos e informações elos 

quais tenha tomado conhecimento em funçüo ela execuçüo do objeto 

contratual , ficando expressamente vedada qualquer forma de clivulgaÇ[\O, sob 

pena de responder por perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou :\ 

terceiros, sem prejuízo da aplicaç~to de outras sanções cabíveis. 

11.1 .1 O As clemoliçõe.' porventura necessiírias ser~to efetuadas dentro ela mai s perfeita 

técnica. tomados os devidos cu idados de forma a se rem ev itados danos a 

terceiros . 

11.1.11 A remoçüo e o transporte ele todo o e ntulho e det ritos , provenientes elas 

demoliçôcs. serão execut<tclos pela CONTRATADA de acordo com as 

exigê nci as da FISCALIZAÇÃO e da municipal idade local. 

11.2 Todas as situações de confli to ou necessidades de compatibilizações de projetas 

dever{io se r regis tradas em Livro de Ocorrências e serão discutidas em reu niões de 

trabalho entre os respons;íveis técnicos das parles e o DENGARQ, que definirá ;1 

"o luÇto fin al. 

11.3 Correrü por conttt exclusiva ela CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes ele trabalho durante a execução dos serviços contratados, uso indev id o ele 

patentes registraclcts, c ainda que resultante de caso fo rtuito e por qualquer causa até a 

definitiva aceitaçüo da mesma pelo CONTRATANTE, bem como incleniZ<H,;ões que 

possam vir a se r devidas a terceiros por fatos ori undos elos ··ervic;os contratados. ainda 

que ocorridos na via pública. 

12.1 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para atendimento ~t qualificação técnica serú exigida a apresentaçüo dos seguintes 

requisitos em relaç;to ~~capacidade ela equ ipe técnica: 

(J · 
v 
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12.1.1 Certidão de Registro c Quitação, em vtgor, da LICITANTE e el e seu. 

RESPONSÁV EIS TÉCNICOS no Co nselho Regional ele Engen har ia c 

Agronomi a/ CREA ela regi ão a qu e estiverem vinculados . 

• No caso ele a LICITANTE ou o responS:tvel t0cnico n:to serem 

registrados ou inscritos no CREA do Estado do Cea r:í. deverão ser 

provide nci ados os respectivos vistos desse órg<-to region;il por ucts i ~tu 

da assinatura do con trato. 

12.1.2 Termo tk indicação do pessoal técnico qualificado, correspondente~~ Equipe 

Técnica, contendo a relação nominal elos profissionais de n ível superi or ~~ 

se rem alocados aos se rviços ohjeto deste Termo de Referência. com 

indicação obrigatória da função de cad:-~ um (ver modelo de te rmo: A EXO l ). 

12.1.3 Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa LICITANTE de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para li c ita ç~to, 

profissional(is) ele nível superior. ou out ro(s). reconhecido(s) pelo CREA. 

detentor ele atestado(s) ele responsabilidade técnica. devidamente reg i ~tr<tdo(s) 

no CREA da regiào onde os serviços for:-~m executados. acompanh:tdo(s) cLt(s ) 

respectiva(s) Cert idão(ões) ele Acervo Técnico- CAT, expeclicb(s) por es tes 

Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executad o para ó rgão ou 

entidade da administração pública clireta ou indireta. federal. csta du~tl. 

municipal ou elo Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada . serv iços de 

características técnicas similares ~ts elo objeto Ja presente licita<;ão. não sendo 

adm itidos ate stado(s) ele fiscalizaç:'io e supe rvisão ou coordenação da execução 

ele obras/ serviços. 

• Esses profissionais indicados pela licitante para fin s ele comprovaçúo da 

capacidade técnico-profissional deverão participar elo serviço objeto 

deste Termo de Rcfcr·ência, admitindo-se a substit uiç:io por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pe lo DENGARQ. 

Termo de Rekrê n..:ia - "Suhstiluiç~i 0 ele Esquadria dJ Facil ad:1 da ESMEC" 
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• As parcelas de maior relevância e de valor significativo, que nfto 

l'ruslam o carált:r competitivo deste documento e que est<í em acordo 

com a curva A.B.C. ck serviços, s~to as seguintes: 

• Fnrnecirnento c instalação de esq uadria el e ~durníni o e vidro. 

• Entende-se, para fi ns deste T('rmo d(' Rdcr·ência , como r cr tenccntc ao 

quadro permanente: 

• Sóc io; 
• Diretor: 
• Empregado; 
• Responsúvel técnico: 
• Profissional contratado. 

• A comprovação de vinculação dos profissionais deverú atender aos 

seguintes requisitos: 

• Sócio: Contrato Social devid:tmente registrado no órgão 
competente; 

• Diretor: cópia do Contrato SociaL em se tratando ele firma 
individual ou limi tada ou cópia ela ata de eleiçfto de\·idamente 
publicada na imprensa, em se tratando ele socicdélclc anônima: 

• Empregado: cópia atualizada ela Carteira de Trabalho c 
Previdência Social- CTPS ou Contrato ele Tr<-tba lho em vigor: 

• Responsável Técn ico: cópia da Cert idão expedida pelo CREA 
da Sede ou Filial da LICITANTE onde consta o regisiro do 
profissional como RT; 

• Profissional contratado: contr~tto ele prestação de serviços 
escrito firmado com a LICfTANTE, com prazo de duraç~10 , no 
mínimo, igual ao prazo ele execução de exccu 'ÜO elos serviços. 

12 .1.-l Capacidade técnico operacional: Atestado(s) clevic!ame ntc regist rado(s) no 

CREA ela regiào onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidáo(ões) de Acervo Técnico - CAT, ex pedicla(s) por esse 

Conselho. que comprove que a LICITANTE tenha executado, para órgão ou 

ent i d~tde da administraçáo públ ica, c!ireta ou inclireta. feder<tl, es taduaL 

municipa l ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, 

obras/se rviços ele características técn icas similares às do objeto ela presente 

licitação. cujas parcelas de maior relevúncia técnica e de valores significativos 

são: 

Termo ck Rcfe rênci;, - "Sub~ti tui çftu ck E~q u adria dJ Fach;·da da ESMEC" 
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• Fornecimento e instalaçào de esquadria de al umíni o c v idro, com :l rca 
mínim a de 14m2. 

12.1.5 Deverá(ão) constar, pre fe re ncía lmente, no(s) atestado(s) de capacidade técnico

profissional. o u na(s) ccrtidão(ões) expedida(s) pe lo CREA, cm des taqu e, os 

segu intes dados : data de início e término dos serviL;OS; local de cxccuçCto; 

nome c CNPJ do contra tante: nome c CNPJ da contratada, bem como nome 

do(s) respons::ível(is) técn ico( s), scu(s) titulo(s) profissional(is) c númcro(s) de 

registro(s) no CREA: especificações técnicas dos se rviL;OS e os quantitati vos 

execu lados. 

12.1.6 Declaração de conconlância com o JH·ojcto c aos quantitativos c serviços 

estipul ados, devidamente assi nada pelo seu represen tante legal (ve r modelo de 

declaracào: ANEXO 2). Em caso de alguma d iscordância, a LICITANTE clcvcr;i 

solici tar esclarecimento. junto ao DENGARQ para que es te ve ri f ique se h;í 

necessidade de corrigi r as eventuais omissões dos projetos e especifictções, ele 

acordo com o item 4.3. 

13. VISITA TÉCNICA 

13.1 An tes de apresentar sua proposta. a LICITANTE deverá analisa r todos os docu m · nto. 

do ed it al , send o recomendada a vistoria nos locai s elos serv iços. ve rificand o as 

cond ições locais e executando todos os levantamentos necessúrios ao desenvolvimento 

de seus t r:.~bal hos. de modo a não incorrer em omissões, as quais não podcrüo ser 

a legadas em favor de eventu ais pretensôes de acrésci m o de p reços . 

13.2 Caso a LICITANTE opte por n;\o realizar a v isita, ela esrarj dando fé qu e conhece as 

condições locais e todos os elementos técnicos necessri ri os ao cumprimento do objcto 

desta li citação, respo nsabi li zando-se integralme nte, também , pela execuçfto dos 

serviços nas cond ições descritas neste Termo de Referência. 

13.3 Caso a LICITANTE opte por reali zar a vis toria ao local o nde serão real izaclos os 

serviços, a vis ita. será fe it a de fo rma incliviJual e dever{\ se r pn::v iamcntc agendada 

pelo telefo ne (85) 3207-745 6 ou 3207-7..:1.48 (DENGARQ), das 09 :ts J7 horas. até o // 

//( Tcrmu de 1\clc rência- "Subst itu :ç5o de E~quaclr ia ela Fach:lcla dJ ES".1EC" ~7 -'. c· 
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segundo di a útil anterior ao da apresen taçüo elas propostas. 
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13.-t A participaçúo elo LICITANTE pressupõe a sua concordüncia com a ac!equaçüo elo 

Termo ele Referê ncia e respectivos anexos, nüo lhe cabendo nenhum questionamento 

fut uro aleg;1ndo o desconhecimento das condições e do grau de dificuldades ex i tentes 

no local ela execuçfto dos se rviços como justificativa para se eximirem das obrig:1ções 

:tssumicbs em cleco rr~ncia deste certame . 

13.5 A visturia deverú ser realizada por engenhe iro civil, arquiteto o u técnico ele 

edific:t<;ües. devidamente regist rado no Co nselho Regional competente e autorizado 

pelo respons;ível técnico indicado pela empresa para os se rviços. caso nüo sej a es te 

que v istorie . A visita tem como objetivo a :málise elo local em que serüo real izados os 

serviços. para co nhecimento ele peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços 

ofe rtados pelas LICITANTES. 

13.5.1 LOCAL OA VISTORIA: O serviço ele su h.stituiÇ10 de esquadria cb 

Fachacb da ESMEC. se clar:i ~~ Rua Ramires Maranhão do Val e_ 70, Bairro 

Agua Fria, CEP 60Xll-A70, For taleza/ Cear<Í . 

14. ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1-U O INVÓLUCRO ela Proposta de Preços deverü conter todos os ele mentos a seguir 

relacionados: 

a) C:u·ta de Apresentação da PROPOSTA OE PREÇOS (ver modelo: ANEXO 
3). assinada obrigatoriamente pelo representante legal ela LICITANTE, com preço 
glob:d em Real, para us serviços e prazo de validade da proposta nfto inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da cl<lla da apresentaçúo; 

b) Orçamento sintHico (Anexo) preenchido e assin:1clo. em papel timbrado ela 
LlCIT ANTE. cujos itens, discrimin<tções. un idades de med ição e quantidades nüo 
poderão ser alterados pc.la LICITANTE. exceto quando devidamente estabelecido 
em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS. 

c) Orçamento analítico (Anexo) planilhas de composição analíticas de preços uni t:í
rios ele lodos os itens do orçamento sinté tico: 

1. As planilh<ts do orçamento analítico serüo avaliadas pela Com issüo Permanente 
de Licitacüo. com auxílio ela á rea técnica. 

11. Em ca. o ele cliscrcpfmcias dos valores ofertados será proceclido conforme pre
visto no subitem 15.A deste Termo de Referência: 

Tern1t1 tk Rdnência- 'S ubstit u ic)o de Esquaclti ;, cb rach .td;' da ES;-.. IEC" 
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111. No caso de discrcpància entre o preço elo orçamento s intético , para a Pl ani lh a 
de orçainen to ana lít ico, prevalecerá o de menor preço: 

IV . a composiç:ío dos preços unit~ll"ios. a LICITANTE c!cvcréí ut i l i zar~ (d uas ) CI 

sas decima is para evitar corrcçõcs futura~ nas PROPOSTA DE PREÇOS . 

d) Compos ições analít icas das taxas ele Bonificação c Despesas 1ndirctas (BD!). 
da. Taxas de Encargos Sociais , incidentes para os serviços di sc rimin::~clo s n ~ t 

Planilha ele Se rv iços e P reços , conforme Modelos Anexos e el e :tco rdo com os li
mites referenciai . máximos admitidos pelo TJCE conforme item 7.J .-1-, consc,ant e 
o art. 40, inciso X, cb Lei N" 8 .666/93: 

e) Cronogn1nH1 Físico- Financeia·o preliminar (Anexo), com periodicidade ele 30 
(trinta) dias corridos, n:lo se admitindo p::nccla na fo rm a ele pagamen to ant ec ipado. 
observando-se os prazos ele execução e a previs:1o de desembo lso o rçame ntá rio 
eslabekcida neste Termo de Referência c seus Anexos: 

1. O Cronngram a Físico-Financeiro est:tr~ . também, sujeito a ajus tes. cm funç~io 
de motivos de inte resse do TJCE, desde que dev idam e nte autuado cm processo, 
con temporànco ~~sua ocorrência (art. 57 da Lei N(' S.666/93 ). 

l.t.2 A LIC ITANTE dcverj cons ide rar incluídas nos valores propostos todas as despesas, 

inclusi ve aquelas rela tivas a ta xas. tributos. enca rgos sociais, que poss~tm influir dircL1 

ou inclirc tamente no custo ele execuçüo elos serv iços. 

1-t.2.1 É de inteira responsab il idade da LlCITANTE obter. dos órg:los competen tes. 

informações sobre a incidência ou 11flo de tributos e taxas ele qualquer n:tt urcza 

devidas para o fo rneci mento objcto desta licitaçüo, nos mercados interno /ou 

ex terno. nfto se aclm i tinclo alegação ele desconhecimento ele i ncicl c nci a 

tributária, ou outras correlatas . 

1-L3 A LICITANTE nüo poderá, cm hipótese alguma. modificar o preço e/ou cond ições ele 

sua proposta sob alegaçüo de desconhec imento das condições de execuç:1o dos 

e rviços ou ele insufici ênci a de dados e informações . 

1-L3.1 Poss1vcis indefinições, omissões, falhas ou incorreções elos proje tos or:1 

fo rnecidos não poderão constituir prctc_ ·to para a CONTRATADA pretender 

cobrar ""se rviços extras·· e/ou alte rar a composição de preços unitár·ios . A 

CONTRATADA se rá conside rada como altamente especializada nos serviços 

cm questão c que. por conseguinte. den: rá ter computado tamb~m no va lor 

g lobal da sua proposta inform ações, complementações ou consultor ias técnicas , 

Ter lll t1 tlt: Rci'erl: n c i ~- "Sub,tit ui.,_;i1o de E'qu ad ri a da f< ac i1 ;1da da ESrvtEC" Yi {!! 
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que forem. por ~tea so, omitidas nes te Termo de Referência. mas implíc itas e 

nece. sári<ts ao perfeito e completo detalhamento elos se rviços previs tos nos 

projetas. 

15. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA E 
FORMA DE EXECUÇÃO 

I 5.1 Ence rrad ~ts a e tapa de lances e depo is da verificação ele possível empate. o pregoe iro 

examinará a proposta cl a.' sificacla em 1" lugar. A classificaç~o se dar;í em ordem 

crescen te dos preços apresentados, sendo considerada venceclom a proposta que ate nda 

it s especificações elo obje to e oferte o MENOR PREÇO GLOBAL p~tra os servi ·os 

descr itos no it em 3 des te Termo de Rcf,·rência, observados os pr:-~zos. as 

espec ificações técnic:ts e parâmetros mínimos ele desempenho e de qua li dade e as 

demais co ndições aqui definidas. 

15.2 O valor máx imo que o CO NTRATANTE admite pagar p<tra a execução elos se rviços 

obje to desTe Termo de Rcfe•·ência. C: o global es timado no subitem 7 .1. 

15.2.1 Os preços un itários máx imos que o CONTRATANTE admite pagar para a 

execuçiio elo objeto des te Ter·mo de Rcfe•·ência são os definidos em seu 

orç;1mento est im:tclo. 

15.3 Serão desclassificadas as propo:tas: 

1 5.3 . 1 Que não atenderem ús ex igências contidas neste Termo de Referência o u 

impuserem condições. 

I 5.3.2 Que apresentarem irregu laridades ou contiverem rasuras. emendas ou 

entrelinhas que comprometam seu co nteú do . 

15.3.3 Cujos va lores sejam inferio res a 70 r-~ (setenta por ce nto) elo 1nc nor do.· 

seguintes valores: 

• M~clia aritmética dos valores das propostas superiore. a 5QI."r (cinquenta 

por cento) elo v a h.) r o rçado pelo Tribunal conforme Planil h a 

On;amentúr ia, em anexo. de quant itativos e preços estimados; 

Tcrnw lk Rc k r0nci •l - "Suh~ lilu i çãu de bqu;n.J ri a LLi rachaJa da ESII.IEC'' -lO 
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• Va lor orçado pelo Tribunal conforme Planilha Orçamen tár i<l (anexa) de 

qu an tita tivos c preços es timados; 

15.3.-t Que alterem. descaracterizem ou desate ndam as cspecificaçôes elo objeto. 

independentemente elo preço q ue ofertem. 

15.3.5 Que apresentarem va[(\ r globa l superior ao do on,;ament o estimado pe lo 

TribunaL cm anexo. 

15.3 .6 Que apresentarem valores unitários .· upcnorcs aos indicados no orçament o 

estimado pelo CONTRATANTE ou sejam manifestamente inexcqüíve rs. em 

consoante o artigos 40, X c 4o. II e pnrjgrafos, ela Le i Xhhh. 

15.3. 7 Não serão consideradas. admitidas ou aceitas propostas que o fereçam preços 

baseados nas ofertas dos demais licitantes, simbólicos. irrisórios ou de va lor 

zero . 

15.-l Se a proposta de preço aparentar inexeq üi bili clacle (Lei n° .S.fl6();'93 . art. -1-S. ll) . a 

Comissflo Permanente ele Licitação assegurar:) ao rcspeCll\'0 proponent e a 

oportunidade ele demo nstrar a exequibi lidade da proposta (Tribunal de Co ntas da 

Uni ão , Súmula 2()2). 

15.5 Em nenhuma hipótese. o conteúdo das propostas de preço apresentadas pocler<Í se r 

alterado, seja com relação às característ icas tecnicas, marcas. modelos. prazo de 

entrega. prazo de garan tia e preço dos serviços, equipamentos e rn atc riais ou de 

qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos orig in ai .· . 

r ssalvadas aquelas destinadas a sanar apenas fa lhas formais. alte rações essas que 

ser~tll analisadas pela Comissão de Licitação, atenclcnclo ao prazo previsto no 

instrumento convocatório. 

15.6 A PROPOSTA DE PREÇOS será verificada quanto eventuais erros ar itméticos . 

corrigindo-os da seguinte forma : 

a) Dos preços das planilhas de serv iços c preço. par~1 a carta de ap resentaç~ll\ ela 
Proposta ele Preços, preval ccerü a Carta el e apresentação ela Proposta de Preços: 

Tc l"l llll ele l~ c l .eré n c i e~ - "Suhslilui s;<i<> ele Csq uadr i.1 ela F.1Ch<1Ci:l da ESMEC" ..fI 
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h) No caso ele discrepftncia entre valores grafaclos em algar ismos c por e. ·tenso, 
prevalece rá o valor por extenso; 

c) No ca:-,o ele erro de multiplicaçi:io do preço unitár io pela quantidade 
correspondente. o produto se rú retificaclo. mantendo-se inalterado o preço uni tário 
e <I quantidade; 

cl) No caso de erro ele acliç:1o. a soma ser(t retificacb, mantendo-se inalteradas as 
p:trcelas. 

15.7 O preço total cb PROPOSTA DE PREÇOS será aj ustado pelo Pregoeiro. aux il iado 

pela área técn ica. cm conformidade com os procedimentos enumerados no subitem 

prececlente para corrcç::\o ele erros . O valor resultante consistirá no preço-corrigido 

global da PROPOSTA DE PREÇOS. 

15.8 Após a verificação elos subitens precedentes, a Comissão Permanente ele Licitacüo. 

com auxíl io d:1 :í rea técnica. apreciar::í a PROPOSTA DE PREÇOS classificada em J<' 

lug~tr. clcsclassificando-a nos casos em que : 

:t) Deixar de ~tpresentar qualquer um dos clocumenros relacionados no item 1-+ 
(ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS) ou apresentá-los em desacordo com 
qualquer t:xige ncia deste Termo de Refuência; 

h) Aprese nta r qualquer oferta de vantagem baseacb t:m proposta das demais 
UCITANTES ou ele qualquer outra natureza. inclusive financiamentos 
subsid iados ou a [unclo perdido; 

c) Apresentar preço glob;tl ou preço unitúrio (para um ou mais itens) inéxeq üível ou 
irrisório ou simbólico ou ele valor zero ou incompatíveis com os preços ele 
mercado, exceto quando envolverem materiais ou produtos de propriedade da 
LJCIT ANTE. pa ra os quais ela renuncie . expressamente, a parcel a ou à totalidade 
ela remuneraç;ío: 

d) Apresentar preço unitúrio e global da Planilhas de Orçamento Sintético superiores 
ao parâmetro estabelecido neste Termo de Referência ou inexeqüíveL 

e ) Deixar ck apresen tar preço unitário para um ou mais serviços, ou contrari::n <tS 
disposições elo subitem 15.3.6 deste Termo de Referi·ncia : 

f) Apresentar prazo de execução elos serv i ·os objeto desta licitaçüo diferente elo 
estabelecido no item 8. 

g) Apresentar percentuais ele Encargos Sociais e de Taxa ele B.D.L superiorec· aos li 
mites estabelec idos no subitem 7.1 A deste Tenno de Refct·ência; 

h l Na composiç~to analítica das taxas ele Encargos Sociais e de B.D.l, deixar ele 
:1tenckr as legislações trabalhista e tribut{tria vigentes, alé m de cláusulas firmadas 
em acordo coletivo de classe. \ '. 

15.8.1 Desclassificada a proposta classificada em 1° lug:1r. analizar-se-à as propostas 

das d<:mais LJCITA~TES, obserYando a ordem de c lassifiGtÇ<ÍO. 

Te rnh> ele Rlii:rênc ia- "Subs titui <;<iu d~ Esq uadna da f.' <tch ;. cla lb ESi\ lEC'' 
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15.9 A forma ele execuçüo se rá INDIRETA, sob o rcg1me ele El\'IPREITADA POR 

PREÇO l 1NIT ÁRIO. 

16. TERCETRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

l6.l É vedada a subcontração total. sendo permitida a subcontrataçfto parcial <~penas ele 

serviços acessórios, ass im definidos como aqueles constantes dos grupos Serviços 

Prelimin::nes, Demo lições e Serviços Finais ela planillu o rça mentári3. 

16.2 São expressa mente vedadas ü CONTRATADA: 

16.2.1 A contratação de serv idor pertencente ao quadro ele pessoa l do 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato: 

16.2.2 Contratar empregados que sej am cô njuges. companheiros ou parentes cm linha 

re ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. de ocupa ntes de 

cargos ele direção c ele assessoramento. de membros o u ju ízes v incu lados ao 

CONTRATANTE: 

16.2 .3 A vt:icu lação ele publicidade acerca do contrato, salvo se houver prt:vl<t 

autorização da Admi ni straç;io do CONTRATANTE. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Executar os serv iços obje to deste Termo de Referencia. cm conformidade com o 

respectivo pl anejamento, norm as e especificações técnicas c. ainda com as instru <;ôcs 

em itidas pelo CONTRATANTE. 

t 7.2 Manter-se clur::mte toda a execuçüo contratual em compatibilidade com as obrigac1-1es 

assumidas. todas as conclicões de habil itação e qual ificação ex ig idas na licit<tç5o. 

17.3 Ace itar. nas mesmas condições contratuais . os perce ntuai s de ac réscimos ou 

supressões limi tados ao estabelec ido no ~ 1 o do :1rt . 65 cb Lei Fede ral no S.666/ 1993. 

tomando-se por base o valor contratual. 

Tn mn de Rcfcrênci <J - "S ubsl i tui ç::ic' dt: Esquadr ia ela F:1cha cla el a &<; rv1 CC" -lJ 
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17A Responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente ao CONTRATANTE ou a 

te rce iros. decorrentes ela sua culpa ou dolo. quando da execuçfto elo objeto, nüo 

podendo ser arguido par~1 efeito de exc lusfio ou reduçüo de sua responsabilidade o fato 

do CONTRATANTE proceder a fisctllizaçüo ou acompanhar a execução do contrato . 

17.5 Responder pl'r todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execuçiio contratual, inclusive as obrigacões relati vas a sa lários, previd~ncia 

soc iaL impostos. enc:ugos sociais e outras prov idencias, respondendo 

ob rigatoriamente pelo fiel cumprimento elas le is trabalhistas e específic:t de acidentes 

du tr:1halho e legisl:tç;l.o correlata, ap lidveis ao pessoal empregado para cxecuçüo elo 

contrato . 

17.6 Prestar imed iatamente as informacões e os esclarecime ntos que venham a ser 

solici t;tdos pe lo TCJE. salvo quando implicarem em inc!agacôcs de caráter técnico, 

hipótese em que ser~to respond idas no prazo máximo de 2-l- (v inte e qu<ttro) horas. a 

cont;t r do recebimento elo ped ido ele informaçfto. 

17.7 Equipe T(·cnica: a CONTRATADA deverá manter como p rofiss ional responsá ve l pela 

cxecu ç~to dos serviços. no mínimo um engenheiro civiL conforme o item 5.2.2. 

1 7.7. 1 É de respo nsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescr ições 

referentes its Leis Trab<dhistas, Previdência Social e Seguro de Aciden tes do 

Trabalho bem como assumir todos os ônus. encargos sociais, trabalhistas. 

fiscais e pr'videncí{trios concernentes :1 execuçüo ele seus serviços. 

17. 7.2 As despesas com alimenlaçfto, vig:il{incia e transporte de pes. oa l se relo de 

responsabilid~tde excl usi va da CONTRATADA. 

17. 7.3 Adm itir e dirig ir. sob sua inteira responsabilidade. o pessoal adequado e 

capaci tado de que necessitar. cm todos os níveis ele traba lho. para a execuç::ío 

dos serviços. correndo por su:t cont:l exclusiva todos os encargos e obrig:açôes 

de ordem trabal hista, pn:videnci:tri~t e civil , apresentando. ainda, i1 

CONTRATANTE. qu ando solicitado. a relação atu :t!izada desse pessoal. 

.j.j 
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17. 7.-t A CONTRATADA será representada no local de exe L·ução elos serviços pelu 

"" E ngenheiro Responsável Técnico"' indicado na propost::t, o qual di ri girú os 

trabal hos e a representará legalmente, com amplos poderes pa ra decid ir , cm 

se u nome, nos assun tos relativos aos serviços cont ratados . 

17.7.5 Submder. em te mpo h{tb iL em caso ele justificada necessicbcle Jc substituiç<-to 

o profiss ional indicado para execução elos serv iços , o nome e os docu mentos 

demonstrat ivos cb respectiva capacitação técnica de seu substitu to à aprovaçào 

do gesto r do contr:lto e ra t ificaç~to pelo seu super io r. A clocumc nttção elo 

profiss ional será ana li sada ele acordo com os cr ité rios c\efiniclos neste Termo 

ele Referê ncia . O pro fi ssional subs tituto deverit ter, obr i g~tloriam cn t c. 

q uali fi cação técnica, no mínimo, igual a do substituído; 

17.7.6 S ubstituir, por exigência ela FISCALIZAÇÃO, qua lquer profissio nal 

participante cb execuçfto elos serviços elescle que sep co nstatada a sua 

desqualificação para a execução ele sua. ta refas o u que apresente háb itos 

nocivos e preju dicia is ::tos usuários da área destinada~~ constrUI;üo. 

17.7.7 C umprir rigo rosamente as NORMAS DE ENGE~HARIA DE SEGUR.ANÇA 

E MEDICINA DO TRABALHO, emanadas el a kgislaçüo perti ne nt e, 

fornecendo aos empregados p restadores elos serviços con lraLíclos ns 

EQUIPAM ENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) . 

• Caso a CONTRATADA seja obrigada, pela 1egislaç5o pertin ente. a 

::tpresentar um cronograma com descri çJ.o ela im plantação das medida . 

prevent ivas (definidas no Programa ele Condições e Me io Amhicnt · de 

Trabalho na Indústria ela Construção - PCMAT: no Programa de 

Controle Médico ele Saúde Ocupacional - PCMSO; e no Prog rama de 

Prevenção ele Riscos Ambientais - PPRA) c se us respcct i vos 

respons:.íveis, deve fazê-lo antes da J<l mcd ição , sob pena de retarelilr o 

processo ele pagamento. 

Tcrmn de Rcferé ncia- "Suhstitui ç,io de Esquadr ia da Fachada da ESMEC" 45 
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17.8 Proct·dimcntos Legais, a CONTRATADA deverú: 

/ ... 

17.8.1 Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a Cópia da quitagi_Q das seguintes 

obrigações patronais referentes fi re:tlizaçJo dos serviços: 

• Recolh imento elas contri bui ções devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado). rebtivas <tOS emp regados ez1\'olvidos na execuçúo 
do objeto deste instrumento; 

• Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
an terior: 

• Comprovante ele recolhimento do PIS, COFINS c ISS, qua ndo for o 
caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir elo recolh imento destes encargos. 

• Apresentaç<ío de Certidão Conjuntl Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa ela União; 

• Apre. cntaçüo de CertidCto Negativa ele Débitos junto aos Governos 
Estadual e Municipal: 

• Apresentação ele Certificado de Regularidade do FGTS- CRF: 
• Ce rtid:ío Negativa de Débitos Trabalhistas. 

1 7.8.2 Ao final da execução elos serviços. para o recebimento defi ni tivo. deverá ainda . 

fornecer a seguinte elocumcntaç~to : 

• Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Cc rticl :'io 
ConjunUt Negativa ele Débitos Relativo. a Tributos Federais e ~t Dívida 
Ativa da Uniüo - RFB/PGFN), Estadual e Mun icipal do dom icílio ou se 
de da empresa, v{tlic!as, ou outra equivalente, na forma ela lei: 

• Cert icl ;io Negativa el e Débitos com o INSS : 
• Certid;'i.o ele Rcgularidacle de Situação peran te o FGTS: 
• Certidfio de Quitaçfio do INSS referente ao cont rato; 
• Certiclfto de Regulariclacle juntn ;to Municíp io onde os sczvJços foram 

e:xecu ta elos; 
• Baixa ela ART ela execuçfío dos serviços. 

17.9 Proctdimentos Administrativos, as relações entre a CONTRATADA e o 

CONTRATA NTE scc1o mantid ;1s por intermédio cÜt FISCALIZAÇÃO. 

17.9. 1 A CONTRATADA clever<Í abrir Livt·o de OcoJTências para acompanhamento 

elos serviços. assin<tclo pelo engenheiro respo nsáve l. Todo e qu ~dquer 

acontecimento deverá ser anotado nesse livro em 3 (três) vias . 

17.10 Providenciar ;mtes do início dos servi\;os. ohjeto elo Termo de Referência, as licenças, \ 

as aprovações e os regislros específicos, junto üs repartições competentes. necessários 

para a execução elos serviços contratados, em particular a ART junto ao CREA 

competente. 

Tt:rnJP tk Rçkrência ~ ' ' Subs titui ~,\u de: Esqu adria d~ F~ch~~tLt d ~t ES1'.·1EC" 
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17.11 A CONTRATADA deverá arcar com todas as responsabilidacl 'S c custos rara 

liberações necessárias junto ao CREA. bem como arcar com o pagamento ele todas as 

despesas que se f izerem necessárias ü completa execução dos serviços, dentre des. o 

pagament o de impostos. taxas c ou tras obrigaçôes financeiras que vierem a inc idi r 

sobre a execução elos serviços. 

17.11.1 Antes do início material da execuç<-IO dos serviços. a CONTRATADA deverá 

apresenta r o Alvará ele Construção (ou declaração elo Município el e su<t não 

ex igência). evit:mdo o retardamento elo início dos serviços e consequente 

apl icaçtio das sanções previstas no item 2-t.. 

17.11.2 As Ordens de Serviços serào di sponibilizadas pelo DENGARQ. clevenclo ser 

a ·sinaclas por representante legal ela empresa, após a comunicação ele cmiss;"io 

das mesmas ü CONTRATADA via c-mail ou mensagem ck fax. 

• O .S. tambéln poderá ser enviada 3 CONTRATADA v1a 

mensagem por fax ou e-maiL devendo acusar o recchimenw ela 

mesma. No primeiro dia útil após o recebimento. a Ordem ck 

Serviços deverá ser encaminhada ao TJCE clc\·iclamentc 

assinada pelo representante legal da empresa. 

17.11.3 Após o recebimento de Ordem de Serviço. autor iza ndo a mobi I izaçil.o ele 

pessoal técnico no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. proviclcnci;u ~~ 

Anotaçüo de Responsabilidade Técnica - ART desses prüfission<tis no CREA 

ela regiüo onde os serviços serão execu tados. t.:ntregando uma \' i:t de L·acl:t 

anotaçflo à FlSCALIZAÇAO da CONTRATANTE c outra via ao:-. 

profissionais mobilizados. Esses comprovantes s~to indispens(l\'l~ is para n 

inicio dos serviços por parte desses profissionais. 

L 7.12 Executar. <'1s suas custas. os refazimentos elos serviços executados cm desacord o com 

este Termo c.le Referência. sem ônus para o CONTRATANTE. 

J 7 .12.1 Substitui r. quando rejci taclos . os equipamentos. componentes 

Tcrm,, <k Referência - "Suhsli luic;;io de Esq u~dri a ela f'xh ;,d~ da FS1\1 EC'" 4 7 
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serviços. dentro do prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

___ .. [l! 

/ 

l 7.J 3 Fornecer. a qualq uer momen to. tod as as info rmações de interesse para a execuç:lo do:-. 

se rv iços. que o C ONTRATANTE julgar necessárias co nhece r ou analisar. 

17.1-t Fac ilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O neío atendimento das 

so l icit:tçc'lcs fe itas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para ap li caçüo das 

sanções contr:t tu ais. O exercício cbs funções da FISCALIZAÇÃO nüo desobriga :1 

CONTRATADA das suas responsabilid::tdes, ele acordo com as dispos içõe. deste 

Tnmo de Referência . 

17.15 Res1 o nsabiliza r-se durante a execuÇto dos sen;iços por qualquer dano que . direta ou 

ind iretame nte. ocas ionar a be ns do CONTRATANTE ou sob sua respons~tbilidade ou 

ainda de te rceiros . 

17.15.1 Conqatadn dano a bens elo CONTRATANTE ou sob a sua respo nsabilidade 

ou . a incl<t . a bens de tercei ros , a CONTRATADA. ele pronto , os rep<trará ou. 

se assim não proceder, o CONTRATA NTE lança r:i m;io elos créd ito~ daquela 

pa ra ressarc ir os prejuízos a quem de direito. 

17.15.2 A CONTRATADA se rá responsúvel pela cxistencia de roda e qualquer 

irregularidade ou simples defeito ele execução, co mprometendo-se a removê-

lo, desde que provenham da mú execução do sen nço, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

17.15.3 Também será responsüvel por danos causados po r máquinas. eq uipamentos 

ou pessoal sob sua responsabilielacle ou prestadores ele serv iços a e c! i ficaçõe~ 

e:-;i stentes, ins talações. pavimentos, passeios ou j ardins pertencentes ao 

CONTRATANTE. Const at~tclo o dano, este deverá ser pronta mente reparado 

pela CONTRATADA. sem ónus par:t o CO NT RATANTE, ele modo a 

restaurar a sua fo rma e condições originais . 

17.15.4 Todas as ques tões, reclamações, demandas judiciais. ações por perdas ou 

cl;mos c indcnizações o ri uncbs ele da nos causados pela CONTRATADA serão 

••• l 
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de sua inteira responsabilidade. nfw cabendo responsabilidade ~olidária por 

parte elo Tribunal. 

17.15.5 N~10 podcrú a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidad e para 

outras ent idades. sejam fabrican tes, técnicos ou subempreite iros. ;tincla qu e 

referentes a serviços subcontratados. 

17.16 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE. por meio ela Dirctoria uo 

DENGARQ. sempre que hounr necessidades de adequações ck projeto. por 

imposição técnica ou impedimento fl'sico, bem como nos casos cm que se \'Crificme m 

dúvidas ou eventuais omissões ele detalhes construtivos. 

17. 16.1 Toda e qu alque r dimensüo fornecida nn projct o, especi ficaçõe . c orçan1cnt o 

clever;1 ser conferida "in !oco .. pe la CONTRATADA. 

17. 16.2 No caso de divergência lk informaçóes ent re os desenhos fornecidos c a 

planilha orçamentária, ressalvado o disposto no item 23, prev;tlec r;1 

primeiramente o contido nos desenhos c, por último. da planilha 

orçamemária. sempre consultada previamente :t FISCALIZA( ÃO. 

17.16.3 Os ctsos não abordados scrào definidos pel a FJSCALIZAÇÃO, ele man ei ra a 

manter o p<lclrào ele qualidade previsto para os serviços cm qucst;.to. 

17.16A Se. para fac ilitar seus trabalhos. a CONTRATADA ncccs.'itar elabor~tr 

desenhos de execução. deverá faú-lo às suas expe nsas cxclusiv<ts, 

submetendo-os à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO. 

t 7.17 A confcrênci<t por parte da CO NTRATADA dcvení ser feita também no tocante a 

duplicidade de dados. cm que haja diferença entre o projeto c o o rçamento. ou entre 

quaisquer elos documentos citados, caso que deverú ser levado ao co nhecimen to do 

CONTRATANTE antes da apresentaçüo ela proposta ele cxccuçflo ele serviço. para que 

este possa dirimir a dúvida a tempo. não cabendo. identicamente ao item anterior. 

reclamaçáo a qualquer título nem sob qualque r a legação, após a assinatura do 

respect ivo con trato. 

Tcrnw de Rercrê·ncia · "Suh~liluiç;io de Esqu::~dr i ;l Ja Faclwd :1 d ,l ESi\ l EC' 
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17.18 Ser:t de respons:1hiliclaclc exclusiva da CONTRATADA a quantiticaçi'to elos materiais 

e ~e r v i ~os , que ass umirá sua execuçüo integral e completa independente Jo que ror 

ind icadü na proposta c· dn estimativa do roteiro de serviços. 

17.19 A cxecuç~to dos serviços. bem como os materiais a serem empregados deverüo ser 

novos e comprovadamente ele pri meira qua lidade. clever:i :1tcnder ao exigido neste 

docu mento. no conteúdo da planilha de orçamento. no Projeto elaborado. no Contrato 

firmado. e, nos casos omissos, n<1s Normas e especificações da ABNT e dos 

fahr icanlés dos materiais. 

17.20 Ev it ar s ituações que gerem inquietação ou agitação na cxecuçCto dos servtços, em 

espec ial as pertinentes a atraso de pagamento elo seu pessoal ou subcontratados. 

17.21 r-..:Jantcr, durante a vigência do Contrato. as mesmas condições que propic iaram a SU<I 

habilitaçüo c classificaç:iu no processo licitatôrio, em especial a equipe ele técnico , 

indicados pa ra fins de capacitaç:lo técnica-profissiona I, admitindo-se, 

excepcionalmente. a substituiçilo por profissionais ele experi~nc i a equival ente ou 

superior. desde que aprov<tcla pelo gestor elo contrato e ratificada pelo seu superior. 

17.22 Se for necessú ria :1 prorrogaçüo elo Contrato, a CONTRATADA ficar j obrigada a 

providenciar a re novaç~w do prazo ele validade da Garantia de Cumprimen to elo 

Contraw. nos termos c condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

17.23 A CONTRATADA cuicl:u·j para que os serviços a serem executados acarretem a 

menor perturbaç:\o possível aos serviços do Fórum, its vias ele acesso, e a todo e 

qualquer bem, público ou privado. aclj:1ccntc ao local de execução elos serv iços. 

17.2-' Quando houver necessidade de mov imentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes. a fim ele facilitar a execuçüo de seus serv iços. a 

CONTRATADA clever:í solicitar preY iamente ?t FISCALIZAÇÃO autorizaçfto para 

tais des locamentos e modificações. 

t 7.25 Todo o t ransportc de equipamentos ficará :t cargo da CONTRATADA. 

Tcrlllt' de Rckrê 11 cia - '' Substillli t;ftc' de Esquadri a da F<~chalia da ESMEC" Sll 
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17.26 A CONTRATADA deverú executar os serv iços previstos nes te docum en to nos 

horários co mpreendidos entre oh e l~h ele dias úte is . Caso os serviços dessa nat ureDt 

ocorram fo ra do hor<Jrio especificado. a CONTRATADA deverú solicitar autorizaç<io 

da FISCALIZAÇÃO. que aval iará a possihilidade ele realização desses serviços 

17.26.1 Q uando a CONTRATADA pretende r 'xecuta r se rviços durant e os fi ns 

ele sema na e/ou fer iados, a relação elos serviços a serem execut ados nesse 

período eleve ser enviada~~ FISCALIZAÇÃO com uma antecedência míni ma 

de :24 horas. para q uL: seja m·etliada a necessidade de acompanhamento ela 

FISCALIZAÇÃO. 

17.27 A CONTRATADA deverá manter no local de execução elos ser\'iços. cópi a ela pl ~mt ~t 

necessária à compreensão do projeto e afix:í-la em local visível. 

17.28 O projeto forn ecido pelo CONTRATANTE. as planilhas ele 1~ da LICITANTE 

vencedo ra, os cr itér ios de mecli cão, o Cronograma Físico-Financei ro com respect ivos 

detalhes e complementos serão par·tc intcgr·antc do Contntto. 

17.29 Par~ a perfei ta execução e completo acaba mento dos serviços. a CONTRATAD1-\ ~e 

ob riga, sob as responsabilidades legai~ vigentes. a prestar toda ~tssistênc i a téc nica c 

adm ini strativa nccessürias para imprimir andamento conveniente :tos trabalhos. 

17.30 Ao final ela execução total elos se rvi ços, a CONTRATADA deve rá entregar ú comiss:io 

técnica ele recebimento elo CONTRATANTE a baix a da ART cb cwcucfto dos 

serviços. co ndi ção a ser cumprida ::tté o recebimento defin it ivo elo ohjetn des te Termo 

ele Referencia . 

17.3 l Cr·onograma Físico-Financeiro Executivo: 

1 7 .31.1 O Cro nograma Físico-Fin ~mceiro deve rá ser a ju stado ao efe tivo in íc io ela 

execução elos serviços, qu ando da emissão da Ordem de Serviços (OS). assi m 

como atualizü -lo mensalmen te. conforme o andamento elos serviço .. 
'' •] '(/ 
.M 17.31.2 O Cro nograma Físico-Financeiro es tará também sujeito a a justes cm funçüo 
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ele motivo. de interesse elo CONTRATANTE, desde que devidamente 

Huluaclo em processo contempor:1neo :1 sua ocorrência (art. 57 cht Lei N° 

S.()66;'93) . 

17.31.3 Compete ü CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término el e cad:-t 

et<tpa de acordo com o seu Cronograma Físico-Financeiro . 

17.32 A CONTRATADA deverá manter no local de execuçüo dos servi 'OS conjuntn 

completo e ;tlual izado do projeto. ART(s) c alYará de construÇto. 

t 7.33 Ao fin;tl ela e.xecuç~o dos serviços. a CONTRATADA deverá entregar ;'1 comissão 

técnica de r e c c b i me n lo do CO NT RATA NTE a ""'b-"-ai!.:... x""a'--"'d'""'a_A'--"'-R.Oc'T'---'d-'-'-a'-"~=='-....0.""-"'--"'-'"-'-'-~= 

cundi(Jto a ser cumpr ida até o recebimento defini ti vo dos serviços. 

1 7.3-t Sobre os mate.-iais, ferramentas (.'equipamentos, A CONTRATADA cleverú : 

t 7 .. '"l.1 Prov idenciar. guardar. con trolar e utilizar todas as ferramentas. máq uinas. 

<lpare lhos e equipamentos necessúrios it perfeita e.wcuç;'ío dos serv iços 

cont ratados . 

17.3.t.2 Facilitar a ínspeção uos materiais. ferramentas e equ ipamentos por parte da 

FISCALIZAÇÃO. 

17.3-1.3 Solicitar prévia e expressa autor ização do CONTRATANTE du rante as 

OC<tsiõcs ck eventua l substituição de mater iais especificados. 

17.3-l.-l Providenciar a imedia ta troca e instalação, sem ônus para o 

CONTRATANTE. ele todos os ma tcri:tis. fe rrame ntas ou equipamentos 

impugn;tc!os pela F1SC ALIZAÇÃO. por má qualidade, po r reprovaçúo em 

e n s~tios ou cliscrepJnL'ia cnm as especificações de projeto. 

17.3-1.5 Apresentar amostras ele materiais c equipamentos par:t verificação e 

eventuais ensaios t~cnicos normalizados. aleatórios e a critério elo 

CONTRATANTE com ônus do custo para a CONTRATADA quando e se 

ocorrerem. 
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l7.3.t.6 Fornecer materiais em quantidades que nfto permitam a interrupção dos 

serv iços. 

17.3.t.7 Fornecer também todos os dispositivos e acessórios. materiai . ou 

fe rrame ntas, eventu al mente não mencionados e/ou nüo indicados, mas 

imprescindíveis ü completa e perfeita realização elos Serviços objeto deste 

Termo ele Referência. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 A CONTRATADA deverú entregar na Central ele Contratos do CONTRATANTE, no 

prazo de to (dez) dias consecutivos, contados a partir do recebimento ela Ordem de 

Serviço, a titulo de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do va lor 

g lobal do contrato. cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no arL 56. ~ 1°, 

ela Lei N~' 1:) .666/93. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente clepoi , do 

cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive recolhimento ele multas e 

satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

18.2 A garantia. inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para 

ressarcimento elo CONTRATANTE e para pagamento elos va lores das multas 

moratórias. multas punitivas e indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.3 A não renovação, tempestivamente, ela Ga rantia elo Contrato enseja rá a suspensão ele 

pagamentos até a regularizaçáo do respectivo documen to, inclependcn lemente da 

aplicação das sançôes contratuais . 

18.-t Caso o valor ela garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagame nto de 

multas, ela eleve ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se obscrvar:í o disposto 

abaixo: 

18.4.1 A inobscrvãncia elo pr0zo fixado para apresentaçüo da garant ia acarre tará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois déc imos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o m::íx imo ele 5 % (cinco por cento). 
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18..4.2 O atraso superio r a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem 

prejuízo da mult.! prevista no item anterior e elas ~anções cabíveis previstas no 

item 24 deste Termo de Referência. 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 Expedir a Ordem de Serviço (O.S.). 

19.2 Prestar as informações e os esclarecimcmos patinentes às normas internas elo 

CONTRATANTE quanto ao uso ele suas instalações, caso venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

19.3 Esc larecer eventua is dúvidas sobre detalhes dos serviços a se rem execu tados e 

possívei. interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas 

ou previstas. 

19.4 Permitir ~tcesso dos empregados ela CONTRATADA às suas dependências, ·empre que 

necessári o~~ execução elos serviços, nos horários previamente acordados. 

19.5 Solicit~tr o reparo, a co rreção, a remoção, a substituiçáo, a alteraç<ío e/ou refazimento 

elos serviços nüo aprovados pela FJSCAUZAÇÃO. 

19.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer im perfe ições no 

curso ela execução elos serviços, fixando prazo para a sua correçi'ío. 

19.7 Comunicar oficia lmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento elo Contrato. 

19.8 Acompanhar e fisca lizar a execuç:-10 elo con trato por um ou mais representante(s) 

especialmente dcsignado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.c' 8.666/93. 

19.9 Eretuar os pagamentos devidos pela execuçüo do objeto, desde que cumpridas todas as 

form al idades e exigências elo contrato. 

19.10 Fornecer as plantas, desenhos e projetas necessários ü perfeita compreensüo dos 

se rVIÇOS. 

19.11 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Termo de Referência. 
Tem1t1 de Referencia- ''Subqitui ç:io de EsqunJrin da F:1chada d,, ESMFC"' 
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20. FISCALIZAÇÃO 
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20.1 O Tribunal de Just iça do Estado do Ceará reserva-se o dire ito de supervisionar, 

controlar e fisca lizar a execução elos serviços, não atenuará, reduzirá ou exi mirá 

qualquer responsabilidade ou obrigação el a CONTRATADA de acordo com es te 

Te rmo ele Referênc ia . 

20.1.1 Sem prejuízo ou dispensa elas obrigações d3 CONTRATADA o TRIBUNAL, 

através da Diretoria de Enge nharia - DENGARQ. exercerá ampla supervis5o, 

controle c fi calização sobre a execução dos serviços. a travC:s de servido r 

efetivo, Analista Judiciário - Engenheiro Civil, que :tssistirá ou subsidiará na 

FISCALIZAÇAO de tod as as etapas ele execução dos serviços . 

20.2 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclu sivo elo CONTRATANTE. não 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terce iros, por 

qu al quer irregularidade. não impl icando co-re ·ponsabiliclade objet iva ou suhje tiv3 do 

CONTRATANTE. 

20.3 As decisões e (ou) providências qu e ultrapassa re m a compet0ncia da FISCALIZAÇÃO 

do contrato deverão ser levadas. por escrito . ao conhecimento do Secretário de 

[nfracstrutura, em tempo hábiL para a acloçüo das medidas conve nientes e necessári as 

a cada caso; 

20A A presença ela FISCALIZAÇÃO no local ele execução dos serv iços niio climinui r(t a 

responsabil idade el a CONTRATA DA quanto à perfeita exccuç5o do trabalho. 

20.5 A FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. ú qua l a CO NTRATADA clever;í fac ilit ar o 

exercício de suas fun ções, te rí't poderes para fiscalizar a execuçí'lo dos se rv iços e 

especialmente para: 

a) Suspender os trabalhos, sempre que considerar a medida necessári a; 

b) Recusar qu alqu er serviço que não se enqu:1dre nas especificações das normas técni
cas da ABNT e nos padrões ex ig idos pe lo TRJBUNAL; 

c) Decidir. juntamente com o representante ela CONTRATADA, todas ;ts questões ro-
tineiras que surgirem durante a execução elos serviços; f) 
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el) Exigir ela CONTRATADA a manutenção, durante a execução elo CONTRATO, em 
compatibilicbJe com as obrigações assumidas, de todas as condições ele hab ilitaç:'\o 
e qualificaçüo exigid:-~s; 

c) Inspccionar e supervisionar todos os suprimentos necessários ü execução. conforme 
cr ité rios que garantirão a qu:-~lidade/desempenho do objeto Termo ele Referência: 

1) Participar da programaçüo e ;Kompanhamento da execução dos serviços, definindo, 
em conjunto com a CONTRATA DA. alterações na sequência e/ou metodologia elos 
tr·abalhos, que forem julgadas convenientes ou necessár ias; 

g) Notificar a CONTRATADA sobre sua inaclimplência no cumprimento de ob ri ga
ções previstas neste CONTRATO. determinando sua regularização: ou. sendo oca
so. remeléndo à autoridade competente para abertura de processo: 

h) Not ifi car a CONTRATADA sobre a utilizaçtto de equipamentos e ferramentas ina
dequados, ou processos inseguros para a realização elos serviços da execução; 

i) Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformiclacle ao 
com as condições estabelecidas no contrato. e tamhém p<tra aprovação do respecti
vo re latório Je mecliçfto; 

j ) Recusar os serviços que tenham sido real izados pela CONTRATADA em desacor
do com as condições estabelecidas no presente Termo ele Referênc ia, apresentando 
as devidas justificativas; 

J..:) Exigir da CONTRATADA yue excl ua ela equipe designada pam a rcalizaçüo elos 
serviços pessoa por ela empregada que. a critério do TRII3UNAL, comporte-se de 
maneira indevida, :1tue com negligência, imprudência. imperícia ou incompetência 
no desempenho de suas atribuiçües ou. ainda, persista em conduta prejudicial à sa
úde, ü segurança ou ao meio ambiente, no local da execuçüo dos serviços, ou ainda, 
ele qualquer forma venha a prejudicar o andamen to normal d::t execuçfto elos servi 
ços. a imagem elo TRIBUNAL, ou que prejudique a relaçüo desse com as autorida
des e/ou comunidades locais. devendo a CONTRATADA providenciar a imediata 
substituiç:io da referida pessoa por outra que ate nda aos requisitos necessúrios ao 
desempenho da respectiva funç:io: 

l) Requerer amostras ele material utilizado na execuçfto dos serviços e testes e análises 
ele materiais. equipamentos e serviços que julgar necessários: 

m)Requerer a realização ele tes tes adicionais ele materiais, equipamento ' e serviços, 
ctso aqueles real izados ou apresentados pela CONTRATADA apresen tem defici
ências ou divergências em relaçüo üs normas técnicas; 

n) Determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua rea lização 
n[to est iver de acordo com as normas e as demais condições contratuais, ou quando 
houver riscos ú segurança das pessoas e ao meio ambiente ou a sua realizaç<lo possa 
ocasionar prejuízo ele difícil ou impossível reparaçáo: 

o) Decidir em nome do TRIBUNAL e no limite ele suas atribuições. as demais ques 
tões que venham a ser suscitadas quanto à execuçáo do objeto deste Termo ele Re
feréncia . 

p) Encaminhar ~l Autoridade Superior às providênci~ts cuja aplicaç?io ele sançõe. ultra
passem o seu nível de competência ela FISCALIZAÇÃO. 

As ações de que tratam o item anterior serão forma lizadas pela FISCALIZAÇÃO 
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20.7 Todo e qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO do TRlBU NAL e a 

CONTRATADA dever:t ser formalizado por documento escri to comendo as 

assin atura~ dos representantes elas Partes, sem as quais não terc.í validade. 

20.8 A CONTRATADA deverá ajustar, prontamente, na fo rma prevista por acordo d:::ts 

Partes, o Planejamento ela execução elos serviços, conforme as providências que forem 

aco rdadas para a solução das discordâncias ou impasses, de forma a não permi tir o 

comprometimento ela qualidade cb execuç~to dos serviços ou prejuízos aos prazos e 

valores contratuais. 

20.9 A FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL não elimina ou atenua as responsab ilicbdes da 

CONTRATADA 

20.1 O A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas 

em ato específico e será composta por engenheiros com autoridade para exercer. em 

seu nome. tod:::t e qualquer ação de orientação geral, controle e fisca lização d:::t 

execução dos serviços. 

20.11 Comunicar oficialmente à CONTRATADA qua isquer fa lhas ve rificada. no 

cumprimento do contrato. 

20.12 Autorizar a execução ele serviços durante os fins de semana e/ou feriad os uma vez que 

soli citados cm tempo c puderem ser realizados sem a presença da FISCALJZAÇÃO. 

20.12.1 Restringir a realização de ati vidacles que julgar necessita rem de seu 

acompanhamento tendo sua execu ç~10 restrita aos horários compreendidos 

entre 8h c 18h de dias úteis. 

20.13 Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento elos 

serviços executados, medidos c aceitos . 

20.1-J Solicitar através da Central ele Contratos a apl icação, nos lermos contratuais, de 

mul ta(s) ü CONTRATADA clanclo-lhe ciência elo alo, por escrito. bem como 

tI~ 

'• 

\~ 
I 

comun icar ao Órgão Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a ded uçCto da Jft 
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multa ele qualquer credito ela CONTRATADA. 

20.1~.1 Ins truir o(s) recurso(s) ela CONTRATADA no tocame ao pedido de 

cance lamento ele multa(s ), quando essa discordar elo CONTRATANTE. 

20.15 No exercício ele suas atribuições fica assegurado ü FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso ao "local ele execução dos serviços". bem como 

a todos os elementos de informações relacionados com a execução elos serviços, por 

essa julgados necessúrios. 

21. RECEBIMENTO I ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 Os serviços somente serilo recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de 

todas as co ndições estabelecidas neste Termo de Referência, documentos, proje tos e 

orçamento dele integrante. desde que atingido o fim que se dest inam. com efidcia e 

qu;tlicl<lcle requcricb . 

21.2 O Recebi mento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivaclo em duas 

etapas : 

• Recebimento Provisório: 
• Recebimemo Definitivo. 

21.3 A CONTRATADA deverá solicitar ao DENGARQ, por comunicação escrita e com 

21.4 

an t ecedênci~1 mínima ele 7 dias elo término elo prazo ele execução elos serviços, a 

visto ria do local ele execuçüo elos ser\'iços pela FISCALIZAÇÃO para vcrific::1ção elos 

serviços execu tados com fins ele recebimento provisório, o qual deverá coincidir com 

o prazo estip ulado no item 8.1. 

21.3.1 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório elos serviços. 

caso haja nfto conformidades sign ificativas quanto !"is especificações. 

21.3.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades 

serão relacionadas em documento anexo ao te rmo circunstanciado e cleverjo 

es tar corrigidas até o recebimento definitivo. 

O rece bimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
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